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Alexandre Augusto Gonçalves

José Roberto Vicente Cardozo

Homero de Araujo Torres

§ 2º - As amostras da água coletadas para a realização das
análises deverão permanecer armazenadas por, no mínimo, 3
meses, e ficarão à disposição dos órgãos de controle e fis-
calização, bem como poderão ser fornecidas para institutos
de pesquisa e universidades”.

Art. 3º - Adicione-se um artigo 1º-A à Lei nº 4.930, de 20 de de-
zembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 1º-A - Semestralmente serão publicados nos sítios ofi-
ciais das concessionárias destinatárias desta Lei os Parâme-
tros Inorgânicos e os Parâmetros Orgânicos das amostras co-
letadas.

§ 1º - Os parâmetros inorgânicos são aqueles que envolvem
análises químicas de compostos ou espécies iônicas inorgâ-
nicas classificados em substâncias químicas que representam
risco à saúde, incluindo alguns metais pesados e íons como
nitrito, nitrato e cianeto e em substâncias que devem atender
ao padrão de aceitação para consumo humano.

§ 2º - Os parâmetros orgânicos são os compostos orgânicos
classificados como substâncias químicas que oferecem risco
à saúde como agrotóxicos e produtos formados de forma se-
cundária após a etapa de desinfecção destacam-se os triha-
lometanos, compostos organoclorados que, comprovadamen-
te, são carcinogênicos.

§ 3º - A periodicidade da publicação determinada pelo caput
será reduzida, no mínimo à metade do determinado, sempre
que surgirem denúncias de má qualidade da água fornecida
às residências, hospitais, escolas, indústrias ou comércio”.

Art. 4º - Adicione-se o artigo 4º-A à Lei nº 4.930, de 20 de dezembro
de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A - As concessionárias que atuem nas fases de cap-
tação e tratamento da água a ser distribuída no Estado do
Rio de Janeiro, na ocorrência de cianobactérias, publicarão
os resultados das análises, em seus sítios eletrônicos oficiais,
com periodicidade mensal, podendo ser alterada para sema-
nal quando a contagem de células ultrapassa o limite esta-
belecido pela legislação, considerando a necessidade de mo-
nitoramento de cianotoxinas na saída do tratamento”.

Art. 5º - Adicione-se o artigo 5º-A, à Lei nº 4.930, de 20 de dezembro
de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A - A fiscalização do disposto na presente Lei é atri-
buição da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Bá-
sico do Estado do Rio de Janeiro (AGENERSA), nos termos
da Lei nº 4.556, de 06 de junho de 2005.

Parágrafo Único - O Órgão a que se refere o caput deste
artigo publicará relatório mensal da qualidade da água em to-
das as regiões do Estado do Rio de Janeiro com a identi-
ficação de cada concessionária responsável pela distribuição
em cada localidade”.

Art. 6º - Modifique-se o artigo 6º da Lei na 4.930. de 20 de dezembro
de 2006, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º O descumprimento no disposto nesta Lei acarretará:

I - Advertência. Devendo ser regularizada a publicação no
prazo de 05 (cinco) dias;

II - muIta em valor equivalente a 10.000 Unidades de Refe-
rência do Estado do Rio de Janeiro, dobrando o valor a cada
reincidência.

Parágrafo Único - Os valores referentes ao montante arreca-
dado pela aplicação de multa serão divididos em partes
iguais e destinados ao Fundo Especial de Apoio a Programas
de Proteção e Defesa do Consumidor (FEPROCON) e ao
Fundo Estadual de Conservação Ambiental e Desenvolvimen-
to Urbano (FECAM)”.

Art. 7º - Adicione-se um artigo 5º-B à Lei nº 4.930, de 20 de de-
zembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 5º-B - As concessionárias do serviço público comunica-
rão, imediatamente, à autoridade de saúde pública e informa-
rão, adequadamente, à população a detecção de qualquer
anomalia operacional no sistema ou não conformidade na
qualidade da água tratada, identificada como de risco à saú-
de”.

Art. 8º - Adicione-se um artigo 5º-C à Lei nº 4.930, de 20 de de-
zembro de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 5º-C - As concessionárias do serviço público criarão me-
canismos para recebimento de queixas referentes às carac-
terísticas da água e para a adoção das providências pertinen-
tes”.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 1840/2020

Autoria do Deputado: Jorge Felippe Neto, André Ceciliano e Carlo
Caiado

Id: 2243553

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.973 DE 16 DE MARÇO DE 2020

RECONHECE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
NA SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO EM RAZÃO DO CONTÁGIO E ADO-
TA MEDIDAS ENFRENTAMENTO DA PROPA-
GAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍ-
RUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais, legais,

CONSIDERANDO:

- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República.

- as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS,
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde in-
dividual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro;

- a necessidade de regulamentação, no Estado do Rio de Janeiro, da
Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para en-
frentamento da emergência de saúde pública decorrente do “corona-
vírus” responsável pelo surto de 2019;

- o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre
a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Na-
cional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

- as medidas de emergência em saúde pública de importância nacio-
nal e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento
Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212,
de 30 de janeiro de 2020;

- a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saú-
de, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (2019-nCoV), especialmente a obrigação de ar-
ticulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Ope-
rações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e

- o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pú-
blica decorrente do “coronavírus” (2019-nCoV);

D E C R E TA :

Art. 1º - Este Decreto estabelece novas medidas temporárias de pre-
venção ao contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pú-
blica de importância internacional, decorrente do novo coronavírus, ve-
tor da COVID-19, bem como reconhece a situação de emergência no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado
por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que
apresentar febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de gargan-
ta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento
das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito e deverá
adotar o protocolo de atendimento especifico a ser informado por ato
infralegal a ser expedido pelo Secretário de Estado de Saúde em 48
(quarenta e oito horas), após a expedição do presente Decreto.

§1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público,
empregado público ou contratado por empresa que presta serviço pa-
ra o Estado do Rio de Janeiro, deverá entrar em contato com a Ad-
ministração Pública para informar a existência de sintomas.

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão no-
tificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em
adotar todos os meios necessários para conscientizar seus funcioná-
rios quanto aos riscos do COVID-19 e quanto à necessidade de re-
portarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios,
estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em
caso de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art. 3º - O servidor público deverá exercer suas funções laborais, pre-
ferencialmente, fora das instalações físicas do órgão de lotação, em
trabalho remoto - regime homeoffice -, desde que observada a natu-
reza da atividade, mediante a utilização de tecnologia de informação e
de comunicação disponíveis.

§1º - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de re-
gulamentação do trabalho remoto em atenção à manutenção da con-
tinuidade e essencialidade das atividades da Administração Pública.

§2º - Poderá, ainda, a autoridade superior conceder antecipação de
férias ou flexibilização da jornada com efetiva compensação.

§3º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presen-
ciais (virtuais) utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e
de comunicação disponíveis.

Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da
propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes atividades:

I - realização de eventos e atividades com a presença de público, ain-
da que previamente autorizadas, que envolvem aglomeração de pes-
soas, tais como: evento desportivo, show, salão de festa, casa de fes-
ta, feira, evento científico, comício, passeata e afins;

II - atividades coletivas de cinema, teatro e afins;

III - visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza ín-
tima;

IV - transporte de detentos para realização de audiências de qualquer
natureza, em cada caso, o Secretário de Estado de Administração Pe-
nitenciária deverá apresentar justificativa ao órgão jurisdicional compe-
tente;

V - visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados na
rede pública ou privada de saúde;

VI - aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado
pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e privada
de ensino, inclusive nas unidades de ensino superior, sendo certo,
que o Secretário de Estado de Educação e o Secretário de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação deverão expedir em 48 (quarenta e oi-
to horas) ato infralegal para regulamentar as medidas de que tratam o
presente Decreto;

VII - curso do prazo processual nos processos administrativos perante
a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, bem como, o
acesso aos autos dos processos físicos;

VIII - circulação de linha interestadual de ônibus com origem em es-
tado com circulação do vírus confirmada ou situação de emergência
decretada.

Parágrafo Único - A visita de advogados nos presídios do Estado do
Rio de Janeiro deverá ser ajustada pelo Secretário de Estado de Ad-
ministração para possibilitar o atendimento das medidas do presente
Decreto.

Art. 5º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o
interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da
propagação do coronavírus, (COVID-19), recomendo, pelo prazo de
15 (quinze) dias, as seguintes restrições:

I - funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabeleci-
mentos congêneres com capacidade de lotação restringida a 30%
(trinta por cento) da sua lotação, com normalidade de entrega e re-
tirada de alimentos no próprio estabelecimento;

II - funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabeleci-
mentos congêneres no interior de hotéis, pousadas e similares, ape-
nas aos hospedes;

III - fechamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos
similares;

IV - fechamento de “shopping center”, centro comercial e estabeleci-
mentos congêneres. A presente recomendação não se aplica aos su-
permercados, farmácias e serviços de saúde, como: hospital, clínica,
laboratório e estabelecimentos congêneres, em funcionamento no in-
terior dos estabelecimentos descritos no presente inciso.

V - funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabeleci-
mentos congêneres no interior de “shopping center”, centro comercial
e estabelecimentos congêneres, com redução em 30% (trinta) do ho-
rário do funcionamento, na forma do inciso I do artigo 5º do presente
Decreto.

VI - frequentar praia, lagoa, rio e piscina pública;

VII - operação aeroviária com origem em estados e países com cir-
culação confirmada do coronavírus ou situação de emergência decre-
tada;

VIII - atracação de navio de cruzeiro com origem em estados e paí-
ses com circulação confirmada do coronavírus ou situação de emer-
gência decretada.

Art. 6º - Determino o funcionamento de forma irrestrita dos serviços
de saúde, como: hospital, clínica, laboratório e estabelecimentos con-
gêneres.

Art. 7º - Determino a redução em 50% (cinquenta por cento) da ca-
pacidade de lotação e, quando possível com janelas destravadas e
abertas de modo que haja plena circulação de ar, de ônibus, barcas,
trens e metrô.

Parágrafo Único - O Secretário de Estado de Transporte deverá ex-
pedir ato próprio com a regulamentação da restrição de que trata o
presente Decreto.

Art. 8º - Fica proibido o uso do passe livre de estudantes, pelo prazo
de 15 (quinze) dias.

Art. 9º - As Secretarias de Estado e os demais órgãos integrantes da
Administração Pública poderão expedir atos infralegais em conjunto
com a Secretaria de Estado de Saúde para regulamentar o presente
Decreto, nos limites de suas atribuições.
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Art. 10 - Determino a avaliação da suspensão total ou parcial do go-
zo de férias dos servidores da Secretaria de Estado de Saúde, Se-
cretaria de Estado da Polícia Civil, Secretária de Estado de Polícia
Militar, Secretaria de Estado de Defesa Civil e Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária, a fim de que não se comprometam as
medidas de prevenção.

Art. 11 - As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços
à população em geral deverão observar as boas práticas recomenda-
das pela Organização Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de
assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, banheiros e de
suas dependências, além de disponibilizar equipamento de proteção
individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em
geral.

Art. 12 - Em caso de descumprimento das medidas previstas neste
Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais prá-
ticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime previsto no
artigo 268 do Código Penal.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação e
tem seu prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do
artigo 1º, bem como do artigo 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2020

WILSON WITZEL
Governador do Estado

Id: 2243549

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 16 DE MARÇO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR GEORGE FREITAS DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº
2425203-4, Coronel PM, do cargo em comissão de Subsecretário de
Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Comando e Controle de Po-
licia Militar, da Subsecretaria Geral de Polícia Militar, da Secretaria de
Estado de Polícia Militar. Processo nº E-35/073/110/2020.

NOMEAR MIGUEL FRANCISCO RAMOS JUNIOR, Coronel PM, ID
Funcional nº 2416648-0, para exercer o cargo em comissão de Sub-
secretário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Comando e
Controle de Policia Militar, da Subsecretaria Geral de Polícia Militar,
da Secretaria de Estado de Polícia Militar, anteriormente ocupado por
George Freitas de Souza, ID Funcional nº 2425203-4. Processo nº E-
3 5 / 0 7 3 / 111 / 2 0 2 0 .

Id: 2243469

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 16 DE MARÇO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR CASSIO RODRIGUES BARREIROS, ID FUNCIONAL Nº
5079225-3, para exercer, com validade a contar de 17 de março de
2020, o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo SS, da
Governadoria do Estado, anteriormente ocupado por Paulo Roberto de
Souza Avila, ID Funcional nº 5097739-3.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 17 de março de
2020, CASSIO RODRIGUES BARREIROS, ID FUNCIONAL Nº
5079225-3, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo
SA, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança.

DESIGNAR a Subsecretária Geral MAYRA SOUSA SILVA SANTOS,
ID Funcional nº 5102984-7, para, sem prejuízo de suas atribuições,
responder, interinamente, pela Chefia de Gabinete da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança.

EXONERAR GABRIEL NUNES AQUINO do cargo em comissão de
Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subsecretaria de Comuni-
cação Social, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança.

NOMEAR MARIO PEREIRA MARQUES NETO para exercer o cargo
em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subsecre-
taria de Comunicação Social, da Secretaria de Estado da Casa Civil e
Governança, anteriormente ocupado por Gabriel Nunes Aquino.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 16 de março de
2020, MARCOS MACEDO NEVES, ID FUNCIONAL N° 5099509-0, do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Governança. Processo nº SEI-
120001/002214/2020.

EXONERAR, com validade a contar de 10 de março de 2020, ALE-
XANDRE SELEM GOMES, ID FUNCIONAL Nº 2818536-6, do cargo
em comissão de Assessor Especial, símbolo VP-2, do Centro de Tec-
nologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro -

PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança.
Processo nº SEI-120211/000324/2020.

NOMEAR CAIQUE CESAR DIAS CASTRO OLIVEIRA, ID FUNCIO-
NAL N° 51022508, para exercer, com validade a contar de 12 de mar-
ço de 2020, o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo VP-
2, do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado
do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil
e Governança, anteriormente ocupado por Alexandre Selem Gomes,
ID Funcional nº 2818536-6. Processo nº SEI-120211/000324/2020.

EXONERAR, a pedido, EDGAR DE SANTACRUZ LIMA, ID FUNCIO-
NAL Nº 4365051-1, Auditor Fiscal da Receita Estadual de 1ª Cate-
goria, do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-9, da Co-
ordenadoria das Auditorias Fiscais Especializadas, da Superintendên-
cia de Fiscalização, da Subsecretaria de Estado de Receita, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-
040196/000041/2020.

NOMEAR YURI DE OLIVEIRA ALVES BATISTA para exercer, com
validade a contar de 01 de março de 2020, o cargo em comissão de
Superintendente, símbolo DG, do Superintendência de Contabilidade e
Controle, da Subsecretaria do Fundo Estadual de Saúde, da Secre-
taria de Estado de Saúde, anteriormente ocupado por Madalena Fer-
reira da Silva, ID Funcional nº 4261900-9. Processo nº SEI-
080001/005563/2020.

NOMEAR RAFAEL ALVES DE SOUZA, ID FUNCIONAL N° 5099554-
5, para exercer, com validade a contar de 01 de março de 2020, o
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Secretaria de
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado por
Leandro de Lima David, ID Funcional n° 5098252-4. Processo nº SEI-
260016/000245/2020.

NOMEAR MARIA VALMIRA DANTAS DA SILVA, ID FUNCIONAL N°
33595941, para exercer, com validade a contar de 02 de março de
2020, o cargo em comissão de Diretor de Pólo, símbolo CECIERJ IV,
do Pólos/Postos Regionais, da Diretoria de Pólos Regionais, da Vice-
Presidência de Educação Superior à Distância, da Fundação Centro
de Ciências e Educação Superior à Distância do Estado do Rio de
Janeiro - CECIERJ, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, anteriormente ocupado por Fabiane Rodrigues Lima Morei-
ra, ID Funcional n° 42848113. Processo nº SEI-260004/000670/2020.

EXONERAR SONIA COSTA SALES, ID FUNCIONAL Nº 4361070-6,
do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo FAETEC 1, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Processo nº SEI-260005/000228/2020.

NOMEAR ALEXANDRE RIBEIRO BOTELHO para exercer o cargo
em comissão de Assessor Técnico, símbolo FAETEC 1, da Fundação
de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anterior-
mente ocupado por Sonia Costa Sales, ID Funcional nº 4361070-6.
Processo nº SEI-260005/000228/2020.

NOMEAR TAMIRIS PIMENTA DE SOUZA para exercer, com validade
a contar de 02 de fevereiro de 2020, o cargo em comissão de Ge-
rente de Área, símbolo FAETEC 5, da Fundação de Apoio à Escola
Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Es-
tado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado por
Marilia de Loreto Ferreira Maranhão. Processo nº SEI-
260005/000234/2020.

NOMEAR DENNY BORGES FERREIRA para exercer, com validade a
contar de 02 de fevereiro de 2020, o cargo em comissão de Gerente
de Área, símbolo FAETEC 5, da Fundação de Apoio à Escola Técnica
do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado por Ivan Ve-
ríssimo Araújo. Processo nº SEI-260005/000233/2020.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 12 de março de
2020, CAIQUE CESAR DIAS CASTRO OLIVEIRA, ID FUNCIONAL
N° 51022508, do cargo em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG,
da Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais, da Secretaria
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-
070026/000420/2020.

NOMEAR MARIA EDUARDA ULRICH DE OLIVEIRA E CASTRO pa-
ra exercer, com validade a contar de 12 de março de 2020, o cargo
em comissão de Assessor-Chefe, símbolo DG, da Assessoria de Pla-
nejamento em Políticas Ambientais, da Secretaria de Estado do Am-
biente e Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Caique Cesar
Dias Castro Oliveira, ID Funcional n° 51022508. Processo nº SEI-
070026/000420/2020.

NOMEAR WANDERSON LUIZ DA COSTA GEREMIAS, ID FUNCIO-
NAL Nº 5090164-8, para exercer, com validade a contar de 01 de
março de 2020, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo
DG, da Superintendência de Políticas para a Juventude, da Secretaria
de Estado de Esporte, Lazer e Juventude, anteriormente ocupado por
Thaiz Pereira do Nascimento, ID Funcional Nº 5098117-0. Processo nº
SEI-300001/000271/2020.

Id: 2243554

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN Nº 5827DE 13 DE MARÇO DE 2020

SUSPENDE TEMPORARIAMENTE AS ROTI-
NAS ADMINISTRATIVAS RELATIVAS AO AN-
DAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO E APLI-
CAÇÃO DE PENALIDADES DE MULTA, EN-
TRE OUTRAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de adoção de medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), tendo em vista a clas-
sificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

- a redução temporária e até suspensão de alguns serviços do DE-
TRAN.RJ, como medida necessária à prevenção ao contágio da doen-
ça;

- que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como
pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a
população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que
já tenham sido identificadas como de transmissão interna;

- que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso
e pessoas com doenças crônicas; e

- que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio do
coronavírus (Sars-COV-2), causador da doença COVID-19;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam suspensos, por 30 (trinta) dias, contados a partir de
16 de março de 2020, todas as rotinas administrativas referentes ao
andamento de autos de infração e aplicação das penalidades de mul-
ta, suspensão do direito de dirigir e cassação da CNH, inclusive os
prazos de defesa prévia, recursos de 1ª e 2ª instâncias, bem como de
entrega e bloqueio de CNH.

Art. 2º - Ao final do período previsto no art. 1º, os prazos voltarão a
fluir pelo tempo faltante até a data da suspensão.

Art. 3º - A Central de Recursos (CEREC) do DETRAN.RJ não rece-
berá recursos durante o período de suspensão.

Parágrafo Único - Apenas petições genéricas, requerimentos de re-
visão de ato, revisão de julgamento e requerimentos direcionados a
outros órgãos autuadores poderão ser recebidos durante o período de
suspensão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, produ-
zindo efeitos a partir do dia 16 de março de 2020.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2243324

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN SEI Nº 5829 DE 13 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE A TOLERÂNCIA EXCEPCIO-
NAL DA VALIDADE DO DOCUMENTO DE HA-
BILITAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E DO PRAZO PARA O PROPRIETÁRIO ADO-
TAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À
EFETIVAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DO NOVO
CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO
NO CASO DE TRANSFERÊNCIA DE PRO-
PRIEDADE, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19)

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de adoção de medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavirus (COVID-19), tendo em vista a clas-
sificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

- a redução temporária e até suspensão de alguns serviços do DE-
TRAN.RJ, como medida necessária à prevenção ao contágio da doen-
ça;

- o disposto no Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de
2020;

- a necessidade de resguardar os direitos dos usuários diante da crise
provocada pela doença;

- que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como
pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a
população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que
já tenham sido identificadas como de transmissão interna;

- que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso
e pessoas com doenças crônicas;

- que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio do
coronavírus (Sars-COV-2), causador da doença COVID-19;

- que a infração prevista no inciso V do art. 162 do Código de Trân-
sito Brasileiro só se configura após decorridos 30 dias da data do
vencimento da habilitação; e

- ainda o disposto nos arts. 123, § 1º e 233 do CTB;

R E S O LV E :

Art. 1º - Objetivando evitar prejuízos aos usuários em virtude da ne-
cessidade de redução dos serviços de habilitação e de vistoria no âm-
bito deste DETRAN.RJ provocada pela pandemia do novo coronavírus
(Sars-COV-2) causador da doença COVID-19, ficam as autoridades de
trânsito e órgãos autuadores autorizados a aceitar excepcionalmente
documentos de habilitação expedidos pelo DETRAN.RJ com validade
expirada em até 60 (sessenta) dias a partir de seu vencimento.

Parágrafo Único - A excepcionalidade prevista no caput só se aplica
aos usuários que tiverem seus documentos de habilitação vencidos
durante o prazo de vigência desta Portaria.

Art. 2º - Em razão da suspensão dos serviços de vistoria, fica o DE-
TRAN.RJ impedido de aplicar as penalidades aos usuários por des-
cumprimento do prazo estabelecido no art. 233 do Código de Trânsito
Brasileiro, apenas nas hipóteses em que o vencimento do prazo se
der durante o período de validade desta Portaria.

Art. 3º - Os agentes da autoridade de trânsito deverão observar o
teor desta norma para fins de operação de fiscalização de trânsito e
de elaboração de auto de infração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos até o dia 17 de abril de 2020.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2243396

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN SEI N.º 5830 DE 13 DE MARÇO DE 2020

ALTERA A PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº
5.775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE LI-
CENCIAMENTO ANUAL DOS VEÍCULOS CA-
DASTRADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E DIVULGA O CALENDÁRIO REFERENTE
AO EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de adoção de medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Novo Coronavirus (COVID-19), tendo em vista a clas-
sificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS);

- a redução temporária e até suspensão de alguns serviços do DE-
TRAN.RJ, como medida necessária à prevenção ao contágio da doen-
ça; e

- a necessidade de resguardar os direitos dos usuários diante da crise
provocada pela doença;

R E S O LV E :

Art. 1º - O art. 6º da PORTARIA PRES-DETRAN/RJ Nº 5.775/2019
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - O calendário de licenciamento para o exercício de
2020, de acordo com o final da placa de identificação, será o
seguinte:
- Final de placa 0 a 2 => Até 31/05/2020;
- Final de placa 3 a 6 => Até 30/06/2020;
- Final de placa 7 a 9 => Até 31/08/2020.”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2020

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Presidente do DETRAN/RJ

Id: 2243397
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